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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N" 18/2023
DE 3I DE MAIO DE 2023

"orspÕe soBRE I ttoueeçÃo DE DIREToR
(A) DE ESCOLA DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE ESTADO DE SERGIPE, NO USO dE SUAS

atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 01/2001 de 09 de maio de 2001;

CoNSIDERANDO as disposições da Lei orgânica Municipal, nos termos do Art. 85.

RESOLVE:

Art. ,lo - Nomear o (a) senhor (a) GIZELDA GONÇALVES FERREIRA, portador (a) do RG

n.: 3.253.654-2 SSP/SE, inscrito (a) no cPF sob o no. 024.195.635-81 , para exercer o cargo em

;"-r;á; de DlREroR trl óÉ És'óôuA, síMBoLo cc lll, lotado (Q 119!=E9EE. MUNIcIPAL Do

;óüilóõtÉÉJÃo, ;d a'moito oa sEcáErARtA MUNI6IPAL DE EDUcAÇÃo E cuLruRA'

Arl.2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se'

GABINETEDoPREFEIToMUNICIPALDEBREJoGRANDE,ESTADoDESERGIPE'EM31DE
MAIO DE 2023.

c SMER FERREIRA BASTOS

Prefeito MuniciPal

a da Bendêira,53, cep: lqggS-oOo - centro - Breio Gran

Fone/Fax: (79) 3366- '1250 - CNPJ: 13.1í 0 903/000í-77
jogrande.se.gov,br

de/Sergipe
Praç


